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PROJE'I'O DE LEI 47312025

AUTOR Vereador Cleiton da Policlínica

DESTINO Comissão de Lcgislação, Justiça e Redação Final

Este departamento CERTIFICA, para os fins regimentais que se fizerem

necessários, que foi identificada a existência do Projeto de Lei n" 16I de 2025 de

autoria do vereador Doniell Rendall quc "Condecoro as unidudes de ensino

municipais com maior Índice de Desenvolvimenlo da Educação Básica - IDEB e dá

outras providências.".

A proposição citada encontra-se na Secretaria das Comissões, aguardando

emissão de parecer do relator, coÍn data da última tramitação em 05 de maio de 2025.

Ressalta-se que esta ccrtidào não cxclui a apreciaçào das Comissõcs Temáticas

para decidir sobre a existência ou não de proposição similar, podendo incorrer no

disposto no art. 68, inciso V do regimento interno desta Casa Legislativa Municipal.
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